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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

EDITAL 005/2018- SME/ DIVERSAS SECRETARIAS  

O município do Crato-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o inciso 

IX do art. 37 da Constituição Federal, c/c a Lei Municipal nº 3.032/2014, de 01.10.2014, TORNA PÚBLICA, para conhecimento dos interessados, a 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO DE RESERVA PARA ATENDER AS NECESSIDDAES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO, 

regido pelo Edital 002/2018 - DIVERSAS SECRETARIAS, de 20 de Janeiro de 2018, para manifestar seu interesse na lotação que lhe for apresentada 

pela Secretaria Municipal de Educação e de ser contratado(a), em caráter temporário, nos expressos termos do Edital, com fim específico de atender 

demanda da Secretaria Municipal de Educação, seguindo a ordem de classificação. 

1- DO PERÍODO DA CONVOCAÇÃO:  

1.1. Os candidatos CLASSIFICADOS, RELACIONADOS ABAIXO, deverão APRESENTAR-SE NA Secretaria Municipal e Educação, sito na Rua 

Teodorico Teles Neto, s/n, Mirandão, Crato-CE, no dia 02 de Abril de 2018, de 9:00 às 16:00 horas, munidos de documentos estabelecidos no item 

9 do Edital nº 002/2018- Diversas Secretarias e das declarações anexadas a esta convocação, devidamente preenchidas.   

1.2.  Secretaria de Educação esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será respeitada a ordem de classificação para futura 

convocação. 

CUIDADOR (A) DE VIDA 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

127 
APARECIDA ETELVINA DA SILVA LIMA 61,0 

128 
FRANCISCA APARECIDA BEZERRA CAVALCANTE 61,0 

129 
ANALIA MARIA AMORIM FREIRE 61,0 

130 
TAINAN E SILVA PEREIRA DIAS 61,0 

131 
GERMANA AGOSTINHO DA SILVA 61,0 

132 
RITA DE CASSIA BEZERRA 60,5 

133 
MARIA LIDUINA MACEDO CARDOSO 60,0 

134 
ADELIANA ALVES BRITO 60,0 

            135 
GREICE MARIA DE ALENCAR MUNIZ 59,5 

136 
SHAMARA JHENNIFER FELIX DA SILVA 59,5 

137 
SILVANA DIAS DA SILVA 59,0 

138 
ANA LUCIA SILVA CORREIA 59,0 

139 
ROSEMARY BARRETO DE SOUZA 59,0 

140 
LUANA RAQUEL MATOS 59,0 

141 
ANTONIA CIRLENE PAIS 59,0 

142 
MARIA LUANA ARAUJO DA SILVA 59,0 

143 
CICERA ZUZA DOS SANTOS 59,0 

144 
ALESSIA BRENDA DA SILVA 59,0 

145 
 

ADRIANE GOMES FERREIRA 58,5 
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146 
CLAUDINEIDE RODRIGUES DA SILVA SOUSA 58,5 

147 
CAROLINE DA SILVA LAURENTINO 58,5 

148 
RAFAELA DE OLIVEIRA CRUZ 58,0 

149 
ROSA INES FERREIRA DE SOUSA 57,5 

150 
LUANA FERNANDES FERREIRA 57,0 

151 
RAILLIANA SILVA MOREIRA 57,0 

152 
LUCELIA MOREIRA DA SILVA 56,0 

153 
EDILANIA MORAIS CARNEIRO 56,0 

154 
ANA GEORGIA PEREIRA E SILVA 56,0 

155 
CLAUDIANA AMORIM DIAS SOUSA 55,0 

156 
FRANCISCA DENIZE COSTA 54,0 

157 
ANA PAULA CARVALHO NAZARIO 54,0 

158 
MARIA DO CARMO ALVES BEZERRA 53,0 

159 
ANA CLAUDIA CORREIA SILVA 52,5 

160 
MARIA EVANIA RODRIGUES DE PAIVA OLIVEIRA 52,5 

161 
IANE ELLEN SANTOS COSMO 52,5 

162 
ESPEDITA GONÇALVES DOS SANTOS 52,0 

163 
MARIA DE FATIMA TAVARES MOREIRA 52,0 

164 
CICERA ALMEIDA SANTOS 52,0 

165 
MARIA CELESTE MIKAELLY LIRA FERREIRA 52,0 

166 
FABIA LEIDIANE ALVES DA SILVA 52,0 

167 
AMANDA GONÇALVES DA SILVA 52,0 

168 
CICERO MELK DA SILVA DANTAS 51,5 

169 
MARIA DE LOURDES MARINHO LIMA 51,0 

170 
MARLENE ALVES DA SILVA 50,0 

171 
EDILANIA PEREIRA PASCOAL DA SILVA 50,0 

172 
ERLANIA DA SILVA FELISMINO 50,0 

173 
MARCIA DO CARMO DA SILVA ALENCAR 50,0 

174 
MARILIA CECILIA FLORENCIO BOTELHO 49,5 

175 
MARIA VANUZIA GUEDES 49,5 

176 
MARIA DASDORES FERREIRA DA SILVA 49,5 

177 
VICTORIA LOISE JUCA LEITE 49,5 

178 
GILSELIA MOTA DE OLIVEIRA 49,0 
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179 
MARIA EDENIA VENTURA DA SILVA 49,0 

180 
CICERA DOS SANTOS MENDONCA 49,0 

181 
ELISANGELA CAMILO SILVEIRA 49,0 

182 
GEOVANE COELHO DE ANDRADE 49,0 

183 
FRANCISCA ISMENIA LACERDA LEITE 48,0 

184 
LUCIA FIGUEIREDO DE SOUSA 48,0 

 

INTERPRETE DE LIBRAS 

CLASSIFICAÇÃO  CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO CONVERSAÇÃO TOTAL 

5 ISABELA SOBREIRA DA COSTA 84,0 80 164,0 

6 SIMONE VALDEVINO DE LIMA 84,0 80 164,0 

7 DANIELA VALDEVINO LIMA 79,0 75 154,0 

8 STEFANO NASCIMENTO PEIXOTO 74,0 70 144,0 

 

BRAILISTA 

CLASSIFICAÇÃO  CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO CONVERSAÇÃO TOTAL 

4 RAFAELA MATEUS RIBEIRO 68,0 95 163,0 

5 VITÓRIA CRISTINA DE LIMA 85,0 65 150,0 

6 MARIA LAURENIA DA SILVA SOUZA 79,5 50 129,5 

 

2. DA DOCUMENTAÇÃO:  

2.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão apresentar os documentos, originais e cópias reprográficas, constante do item 9 do Edital 002/2018-
SME, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, a saber: 
 
a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF; 
b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante de votação ou certidão de quitação eleitoral. 
c) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando ainda, o número do PIS ou PASEP; 
d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente Edital ou documento 
equivalente; 
e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência; 
f) Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pelo órgão federal ou estadual competente; 
g) Duas (02) fotos recentes 3x4; 
h) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal; 
i) Declaração de bens; 
j) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe, para as funções que 
apresentem conselho de representação; 
k) Fotocópia autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo masculino; 
l) Declaração de próprio punho de que possui disponibilidade para assumir a função por tempo determinado e de estar ciente de que a não observância 
desta, acarretará a sua desclassificação do certame; 
m) Outros documentos exigidos pela Lei Municipal n° 3.032/2014, no ato da convocação. 
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ANEXO I DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO 

DECLARAÇÃO 

 

Eu,________________________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº_______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de 

Crato/CE, que, nesta data NÃO EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda em 

Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder 

Público, bem como não percebo proventos decorrentes de aposentadoria em cargo ou função pública. Por ser expressão de verdade, firmo o presente. 

Crato/CE, ________ de _________________de 2018.  

_________________________________ 

Assinatura 

____________________________________________________________________________ 

ANEXO II DECLARAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO 

DECLARAÇÃO 

Eu,________________________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº _______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de 

Crato/CE, que, nesta data EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público ( ) Federal, ( ) Estadual ou ( ) Municipal, ou ainda em ( 

)Autarquias, ( ) Fundações, ( ) Empresas Públicas, ( ) Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente 

pelo Poder Público, compatível com a acumulação prevista no Artigo 37, Inciso XVI, alínea “a” da Constituição Federal e com carga horária compatível, 

conforme documentação anexa, conforme comprovação anexa. 

 Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

Crato/CE, ________ de _________________de 2018. 

_________________________________ 

Assinatura 

_____________________________________________________________________________ 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ACÚMULO (Aposentado) 

DECLARAÇÃO 

Eu,________________________________________________________, portador(a) do RG nº________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº_______________________________ declaro sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que sou 

aposentado(a) e exercia o cargo/função/emprego de _______________ e prestava serviços no(a) ___________________________, conforme 

documentação anexa. Por ser expressão de verdade, firmo o presente. 

CRATO-CE, _____ de ___________ de 2018. 

 

Assinatura 

_____________________________________________________________________________ 

ANEXO IV DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS 

DECLARAÇÃO 

Eu, ___________________________________________________, portador(a) do RG nº_________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº 

_________________, declaro, sob as penas e formas da lei, e a quem possa interessar, que até a data presente o meu acervo patrimonial é formado pelos 

bens e rendas abaixo mencionados: Página 52 de 67 D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 3879 – Crato/CE, Terça, 27 de Fevereiro de 2018. Dados de bens e 

rendas Item Discriminação Valor (em R$) 1_________________________________________________________ 

2_________________________________________________________ 3_________________________________________________________ 

4_________________________________________________________ Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras. Dato e assino a 

presente para que produza seus efeitos legais. 

 Crato/CE, ___ de ________________ de 2018.  

_________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO V DECLARAÇÃO NEGATIVA DE BENS E VALORES 

DECLARAÇÃO 

Eu,__________________________________________________________________, portador (a) do RG 

nº________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº_______________________________, DECLARO para o fim 

específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, que, nesta data, não possuo bens patrimoniais e valores gravados em meu nome. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO.  

Crato/CE, ________ de ____de__________ 

_________________________________ 

Assinatura 

_____________________________________________________________________________ 

Crato – Ceará, 28 de Março de 2018. 

Antonia Otonite de Oliveira Cortez 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 
PORTARIA Nº 230300101/2018- SME 

CRATO/CE, 23 de Março de 2018. 
 

A Secretária de Educação do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Edital 008/2018 – SME, 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVAS PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR 
TEMPORÁRIO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E DAS DISCIPLINAS MATEMÁTICA E INGLÊS DO ENSINOFUNDAMENTAL II DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CRATO/CE,  

RESOLVE: 

  

Artigo 1º - Fica designado, para integrarem a Comissão organizadora do processo Seletivo, conforme Edital 008/2018 – SME, os seguintes servidores 
abaixo relacionados, lotados nesta Secretaria, que será presidida pelo primeiro: 

I – Karine Feitosa Carlos Santana_ CPF: 052.309.333-05_Coordenador Especial Administrativo e Financeiro 
II_ Francisca Tatiane Dino Noronha_ CPF: 777.894.743-91_Gerente da Célula PAIC PNAIC             
III_ Stefania Nascimento Peixoto_ CPF: 702.924.183-53     _ Gerente da Célula Aperfeiçoamento Pedagógico                                                                  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data até a data de homologação do referido Processo Seletivo. 
 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Educação, em 23 de março de 2018. 

  

ANTONIA OTONITE DE OLIVEIRA CORTEZ 
Secretária de Educação 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.03.14.1. 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.03.14.1. 

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 11 de abril de 2018 às 09h00min, na Sede da 

Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 

envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E PERMANENTE 

DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE  DO 

CRATO/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min. Crato/CE, 27 de março de 2018. 

Valéria do Carmo Moura – Pregoeira. 

 

 
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº. 2018.01.11.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS EM SAÚDE DOS GRUPOS ‘A’, ‘B’ E 

‘E’, PROVENIENTES DAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. A COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA FINS DE INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O RESULTADO DO 
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JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO. EMPRESAS HABILITADAS: CTI AMBIENTAL – COLETA, TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO LTDA – ME, E URNANLIMP SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA ME. EM FACE DOS 

RESULTADOS REFERENTES À FACE DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS LICITANTES, FICA ABERTO O PRAZO RECUSAL DE 

05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO NO ART. 109, INCISO I, ALÍNEA “A” DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE AVISO. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO 

TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08h00min ÀS 14:00 Horas (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA – PRESIDENTE DA 

CPL/PMC. CRATO-CE, EM 27 DE MARÇO DE 2018. 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO.  

CONTRATO N° 2018.03.27.2. 

 

Município de CRATO/CE.  Extrato de contrato. Contrato n° 2018.03.27.2. Dispensa de licitação n° 2018.03.21.1. Objeto: AQUISIÇÃO DE PORTAS 

DE VIDRO E SERVIÇOS DE PINTURA E RECUPERAÇÃO DE GRADES EXTERNAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE CRATO/CE. Valor global de r$ 6.925,00 (seis mil, novecentos e vinte e cinco reais). Unidade orçamentária: secretaria municipal de educação, 

com recursos previstos na seguinte dotação orçamentária: 0602.12.368.0007 2.072, classificação econômica: 3.3.90.30 E 3.3.90.39.00.- Secretaria Municipal 

de Educação, representada pela Secretária Municipal de Educação Sra. Antonia Otonite de Oliveira Cortez e de outro lado a empresa: M.A. DE SOUSA 

OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 23.141.957/0001-53, representada pelo Sr: Marco Antonio de Sousa Oliveira. Vigência do contrato: 

90(noventa) dias. Data do contrato: Crato, 27 de março de 2018. 

 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 2018.01.16.3. 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DA AV. HERMES PARAÍBA NO 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE.  
EMPRESA VENCEDORA: CONSTRAM – CONSTRUÇÕES E ALUGUEL DE MAQUINAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 

72.432.727/0001-59, COM O SEGUINTE VALOR: R$ 1.666.604,57(um milhão, seiscentos e sessenta e seis mil, seiscentos e quatro reais e 

cinquenta e sete centavos), CONSIDERANDO QUE A PRESIDENTA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO GARANTIU 

DURANTE TODO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO A FIEL OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL, DE 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO, LUIZ WELLINGTON BRANDÃO; 

DOU FÉ AOS ATOS DA PRESIDENTA, PARA TANTO, VENHO HOMOLOGAR E ADJUDICAR O PROCESSO ACIMA CITADO, PARA 

QUE PRODUZA OS SEUS EFEITOS LEGAIS E JURIDICOS. CRATO-CE, EM 27 de Março de 2018.  

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE CRATO - CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL Nº 2018.03.27.1 RESULTANTE DA CONCORRÊNCIA N° 2018.01.16.3. UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO 
DA AV. HERMES PARAÍBA NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3401.15.451.0285.1.042 - ELEMENTO 
DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - CONTRATADO: CONSTRAM – CONSTRUÇÕES E ALUGUEL DE MAQUINAS LTDA. VALOR GLOBAL – 
R$ 1.666.604,57(um milhão, seiscentos e sessenta e seis mil, seiscentos e quatro reais e cinquenta e sete centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 
(dez) meses. ASSINA PELA CONTRATANTE: Luiz Wellington Brandão. CRATO/CE, 27 de Março de 2018  

 

 
EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O Secretário de Infraestrutura do Município de Crato torna público o extrato do Décimo Quarto Aditivo ao Contrato nº 1803.01/2011-05 decorrente do 

processo na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA 1803.01/2011-05, cujo objetivo é a: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS LOCALIDADES, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA DESTE MUNICÍPIO. OBJETIVO: PRORROGAR POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS O PRAZO DE 

VIGÊNCIA CONTRATUAL - CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - CONTRATADO: NRG 

CONSTRUÇÕES LTDA - PRAZO DE DURAÇÃO: ATÉ 23 DE SETEMBRO  DE 2018 - ASSINA PELO CONTRATADO: FRANKLIN 

PEREIRA RODOVALHO - ASSINA PELA CONTRATANTE: LUIZ WELLINGTON BRANDÃO. Crato/CE,  27 de Março de 2018. 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O Secretário de Infraestrutura do Município de Crato torna público o extrato do Décimo Quarto Aditivo ao Contrato nº 1803.01/2011-05 decorrente do 

processo na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA 1803.01/2011-05, cujo objetivo é a: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS LOCALIDADES, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA DESTE MUNICÍPIO. OBJETIVO: PRORROGAR POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS O PRAZO DE 
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VIGÊNCIA CONTRATUAL - CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - CONTRATADO: JF 

ENGENHARIA LTDA - PRAZO DE DURAÇÃO: ATÉ 23 DE SETEMBRO DE 2018 - ASSINA PELO CONTRATADO: JEFFERSON 

FEITOSA DE OLIVEIRA - ASSINA PELA CONTRATANTE: LUIZ WELLINGTON BRANDÃO. Crato/CE, 27 de Março de 2018. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

PORTARIA Nº 006/2018 
CRATO/CE, 21 de Março de 2018 
 
A Secretaria da Cultura, no uso de suas atribuições  legais e com fundamento no que dispõe a Lei N°3.263/2017, de 19 de Abril de 2017 e etc. 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Designar servidor: Italo Darlan Batista dos Santos , inscrito com CPF 057.465.223-09 , portadora do RG 2005034035801 – SSP-CE, lotado na 
Secretaria de Cultura do Crato, cargo ASSESSOR III simbologia  CDS 07 Matrícula/Portaria nº 1104029/2017 - SEAD, para ser portador do Suprimento 
de Fundos  no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),  Endereço, Avenida José Horácio Pequeno, Nº1468, Distrito Belmonte, em  Crato-CE, a ser 
depositado no Banco Caixa Econômica Federal ,Ag:0684-001-C/C 034129-9, para em caráter de urgência, custear despesas com material de consumoe/ou 
outros serviços e encargos referentes á manutenção física do prédio do Teatro Municipal Salviano Arraes Saraiva; 
Parágrafo Único: O recurso especificado na presente portaria será alocado  na  Dotação orçamentária 2101.04.122.0002.2.088 - Elemento de despesa: 
3.3.90.36.00, 3.3.90.39.00 e 3.3.90.30.00. 
 
Artigo 2º - O prazo pra aplicação do Suprimento de Fundo será de 30 (trinta) dias, devendo a prestação de contas correspondente se efetuar em 10 (dez) 
dias após o vencimento do prazo de aplicação. 
 
Artigo 3º - Fica a tesouraria autorizada, após a emissão  do empenho da despesa, a efetuar o devido pagamento, através de transferência bancária, em 
nome da servidor  indicada no Art 1º da presente Portaria. 
 
Artigo 4º- Cópia desta Portaria,comprovante de depósito bancário e outros documentos que se fizerem necessários, deverão ser encaminhados ao setor 
de contabilidade para o competente registro e tomada de contas, nos termos da lei Municipal  N°3.263/2017. 
 
Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Cultura, em 21 de Março de 2018. 

 
José Wilton Soares e Silva 

Secretário Municipal de Cultura 
 

SOCIEDADE ANONIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC 
 

SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 03/2018. PREGÃO nº 2018.02.14.1. Objeto: Registro Formal de preço de aquisição Hipoclorito 
de sódio. Atendendo as necessidades da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC, conforme especificações apresentadas no Edital 
Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante HIDRODOME DO BRASIL IND. DE DOMISANIANTES LTDA inscrito no CNPJ nº 
08.406.359/0001-75.  
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID MARCA QUANT.   UNID  TOTAL 

1 Hipoclorito de Cálcio 65% em formado de tabletes, 

armazenados em baldes plásticos de 14 kg 

Kg Clim 65/ 

hidrodomi 

4200 20,60 86.520,00 

2 Hipoclorito de Cálcio 65% em formado de granulado, 

armazenados em baldes plásticos de 45 kg kg 

Clim 65/ 

hidrodomi 

6480 16,90 109.512,00 

 
Totalizando o valor de R$ 196.032,00 (cento e noventa e seis mim trinta e dois reais dois milhões trezentos e sessenta e três mil duzentos e quarenta e dois 
reais e dezenove centavos), Vigência da ata de Registro de Preço até 08 de fevereiro de 2019 – José Yarley de Brito Gonçalves – Diretor Presidente da 
SAAEC. 
 
Data do Contrato: 27 de março de 2018. 
 
 
 
 

 


